
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação  para  limpeza  de  rua,  com  varrição  e  conseqüente  coleta  de  resíduos  com  a

utilização de caminhão vassoura na Avenida João Naves de Ávila, 6490 (entre as ruas Jaime

Tannus  e  Odilon  Santos  Castanheira),  bairro  Santa  Luzia

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz indispensável tendo em vista que comerciantes da região relatam o

grande acúmulo de terra e areia no local, o que tem gerado grande transtorno a todos que

transitam pelo local.

Assim, ante a necessidade e relevância de uma ação efetiva, solicito a colaboração desta

secretaria para que sejam tomadas as devidas providências.

Certo  de  que  a  solicitação  será  atendida,  fique  com  os  meus  votos  de  estima  e

consideração.

Câmara Municipal de Uberlândia, 09 de maio de 2024.

EDUARDO MORAES
Vereador - REPUBLICANOS

REQUERIMENTO Nº 99031/2024
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APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


